
 

 

 

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DO PLANO  DE CUSTEIO  

E DO PLANO DE AMORTIZAÇÃO - DECAMO 

 
Declaro perante o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, que a avaliação atuarial 

apresenta as demonstrações atuariais/financeiras consolidadas, utilizando como data focal 

31/12/2023. 

 

A data-base dos dados para a Avaliação Atuarial de 2023 está posicionada em dezembro de 

2022. 

 

O plano de custeio normal e o plano de custeio suplementar estabelecido na avaliação 

anterior, não foram implementados em lei do ente federativo dentro do ano-base, a que se 

refere o presente estudo. 

 

Assim, em relação à avaliação Atuarial com data focal 31/12/2022 para o ano de 2023, foi 

constatado Déficit Atuarial a Equacionar no importe de -31.499.083,21: 

  
 

 

Ademais, diante do quadro demostrado no cálculo atuarial, justifica o atuário pela 

elevação do Déficit pelo comportamento das despesas no Fundo em Capitalização com a 

influência da carga produzida pela redução dos servidores em atividade e pelo aumento no 

número de aposentados (142 para 151) e de pensionistas (38 para 41), agravada pelo 

crescimento das bases de cálculo de proventos de aposentadoria e pensões, apresentando 
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um aumento de 13,31% e 8,78% respectivamente, da média do benefício previdenciário: 

 

“9.1 Principais causas do déficit atuarial  

O resultado deficitário é consequente de:  

•  Crescimento do fundo de previdência em ritmo menos acelerado que 

o das provisões matemáticas.  

•  Crescimento das provisões matemáticas devido à diminuição do 

tempo que falta para que cada participante atinja a elegibilidade à 

aposentadoria.  

•  Crescimento das provisões matemáticas devido a incremento salarial 

em função de bonificações, especialmente àqueles que tenham mais tempo 

de serviço.  

•  Crescimento  das  provisões  matemáticas  devido  a  incremento  

em  proventos  de aposentadoria e pensão.  

•  Alteração na aplicação de tábuas de mortalidade atualizadas, cuja 

renovação anual reflete o incremento na expectativa de vida dos 

participantes, gerando aumento da responsabilidade do plano de benefícios.” 

(Avaliação Atuarial, data focal: 31/12/2022 - pág. 37) 

 

 

 

 

 

Por conseguinte, a insuficiência do plano de amortização em curso exigiu revisão, nos 



moldes do estabelecido pela Portaria MTP n° 1.467/2022, quanto à viabilidade de se deduzir 

o Limite de Deficit Atuarial (LDA) do valor do déficit  atuarial  apurado  na  avaliação, que 

deverá ser implantado no decorrer de 2023 se outras medidas não resultarem em redução do 

déficit atuarial. 

 

Nesse contexto orientamos ao Ente pela adequação do plano de equacionamento 

com implementação em Lei, sugerimos pela elevação da alíquota suplementar de 22,70% 

para 30,66% (acréscimo de 7,96%), alíquota essa estabilizada até 2054: (Avaliação Atuarial, 

data focal: 31/12/2022 – págs. 40-41)  

 

 
 

 

Reiterando a recomendação de prática adequada de alíquotas de Contribuição Normal 

e consolidando os valores  referidos  nos  capítulos  8, 10, 11  e  13,  sugere ainda mudança 

no custeio do plano de benefícios, elevando a contribuição do Ente Federativo em 22,00%: 



 
 

Ademais, coube ao Ente, se necessário, decidir sobre a mudança na forma de 

amortização do déficit atuarial mediante realização de aportes em valores preestabelecidos 

— e não por incidência de alíquotas. 

 
Diante do resultado atuarial, realizamos reuniões com os Conselhos e o Ente e 

encaminhamos ao Prefeito Municipal projeto de Lei Complementar para alteração do Plano 
de Equacionamento de cobertura do Deficit Atuarial.  
 

Nesse contexto, o Executivo Municipal encaminhou o Projeto de Lei Complementar nº 
15/2023, que alterava as alíquotas de contribuições da Lei Complementar nº. 008, de 03 de 
Maio de 2002, sendo este projeto REPROVADO, nos termos do ofício-CMVA Nº. 002/2023: 

 

 

 

 



 

 

 

Recomendamos, por fim, que se façam estudos de mitigação das condições que 

impactam o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, com o intuito de trazer o custo 

previdenciário a um patamar condizente com a realidade atual, a exemplo a implantação da 

reforma previdenciária promovida pela Emenda Constitucional nº 103/2019, principalmente 

em  relação  à  condição  de elegibilidade para a aposentadoria. 

 

 

Vargem Alta/ES, 13 de março de 2023. 
 
 

 

Assinatura do Gestor do RPPS 
 
 
 

36 
Por meio de lei municipal implantando os novos planos: de custeio e de amortização. 

37 
Evidenciar qual o último estudo atuarial realizado pelo RPPS. 
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